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1 - débito tributário vencido, quando o contribuinte 
detém disponibilidade financeira comprovada, ainda 
que por coligadas, controladas ou seus sócios;

2 - débito tributário decorrente de retenção por 
substituição tributária.” (NR)

VI - o “caput” do artigo 31, mantidos os seus inci-
sos:

“Artigo 31 - O valor da operação ou da prestação 
poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, nos termos 
de disciplina estabelecida pelo Poder Executivo, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, em 
especial nas seguintes hipóteses:” (NR)

VII - o artigo 62:
“Artigo 62 - O imposto devido, declarado e não 

pago deve ser inscrito na Dívida Ativa, após 60 (sessen-
ta) dias contados do vencimento.

§ 1º - No decurso desse prazo de 60 (sessenta) dias, 
o imposto pode ser recolhido independentemente de 
autorização fiscal.

§ 2º - Após o decurso desse prazo, o recolhimento 
depende de prévia autorização fiscal.” (NR)

VIII - os §§ 2º, 5º e 7º do artigo 67:
“§ 2º - A Secretaria da Fazenda pode determinar:
1 - o uso de impresso de documento fiscal ou de 

outro impresso fiscal por ela fornecido, ficando-lhe 
facultado cobrar retribuição pelo custo;

2 - a adoção e utilização, por parte dos contribuin-
tes, de dispositivos de controle, inclusive eletrônicos, 
que visem monitorar ou registrar as suas atividades de 
produção, armazenamento, transporte e suas operações 
ou prestações, no interesse da fiscalização do imposto.

§ 5º - Os documentos, os impressos de documentos, 
os livros das escritas fiscal, contábil e comercial, os pro-
gramas e os arquivos digitais são de exibição obrigató-
ria ao fisco, devendo ser conservados durante o prazo 
estabelecido na legislação tributária.

§ 7º - Escritório de contabilidade poderá manter sob 
sua guarda livros e documentos, fiscais e contábeis, uti-
lizados por seus clientes, devendo a exibição destes à 
fiscalização ser efetivada no local por esta indicada.” (NR)

IX - o artigo 72:
“Artigo 72 - A administração tributária tem por atri-

buição fazer cumprir a legislação relativa aos tributos 
de competência estadual, devendo adotar, na sua con-
secução, procedimentos que estimulem o atendimento 
voluntário da obrigação legal, reduzam a inadimplência 
e reprimam a sonegação, tais como a educação fiscal, a 
orientação de contribuintes, a divulgação da legislação 
tributária, a fiscalização e a aplicação de penalidades.

§ 1º - A fiscalização compete, privativamente, aos 
Agentes Fiscais de Rendas que, no exercício de suas 
funções, deverão, obrigatoriamente, exibir ao contri-
buinte documento de identidade funcional fornecido 
pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

§ 2º - Em observância aos princípios da eficiência 
administrativa e da razoabilidade, o Auto de Infração 
e Imposição de Multas pode deixar de ser lavrado nos 
termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da 
Fazenda.” (NR)

X - o “caput” e o § 4º do artigo 74:
“Artigo 74 - O movimento real tributável realizado 

pelo estabelecimento em determinado período poderá 
ser apurado por meio de levantamento fiscal, em que 
poderão ser considerados, isolados ou conjuntamente, 
os valores das mercadorias entradas, das mercadorias 
saídas, dos estoques inicial e final, dos serviços recebi-
dos e dos prestados, das despesas, dos outros encargos 
e do lucro do estabelecimento, bem como de outros 
elementos informativos.” (NR);

§ 4º - O imposto devido sobre a diferença apurada 
em levantamento fiscal deverá ser calculado mediante 
aplicação da alíquota prevista no inciso I do artigo 34, 
salvo se o contribuinte tiver praticado qualquer opera-
ção ou prestação de serviços sujeita a alíquota maior, 
no período de levantamento, hipótese em que deverá 
ser considerada esta alíquota, independentemente do 
regime de tributação a que estiver sujeita a mercado-
ria.” (NR)

XI - o artigo 80:
“Artigo 80 - Os bens ou mercadorias apreendidos 

devem ser depositados, a juízo da autoridade fiscal:
I - em mãos do próprio detentor;
II - em estabelecimento de contribuinte idôneo que 

concorde em manter os bens ou mercadorias deposita-
dos, sem ônus para o Estado;

III - em repartição pública;
IV - em depósito de terceiro, previamente contrata-

do pela Secretaria da Fazenda, que poderá encarregar-
se das remoções determinadas pela autoridade fiscal.

§ 1º - Será garantida a preservação da integridade 
dos bens e mercadorias apreendidos pelo fisco, confor-
me disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda, 
com observância do seguinte:

1 - os bens ou mercadorias serão removidos, arma-
zenados e segurados de modo a garantir sua preserva-
ção física;

2 - os custos ou despesas correspondentes à remo-
ção, armazenamento e seguro correrão por conta:

a) do contribuinte;
b) da Secretaria da Fazenda se, ao final do processo 

administrativo ou judicial, não ficar comprovada a 
infração.

§ 2º - O veículo transportador não será retido, 
ressalvada a restrição da sua circulação pelo tempo 
necessário às providências de apreensão, remoção, 
armazenagem e seguro dos bens e mercadorias, nos 
termos regulamentares.

§ 3º - A critério da autoridade fiscal, os bens e mer-
cadorias apreendidos poderão ser removidos e arma-
zenados em outro local ou devolvidos ao contribuinte 
antes do pagamento das despesas decorrentes das 
remoções e depósitos anteriores, quando devidas.” (NR)

XII - o item 2 do parágrafo único do artigo 82:
“2 - se o valor da avaliação for inferior ao do custo 

do leilão, acrescido das despesas de apreensão, remo-
ção, depósito e seguro.” (NR);

XIII - do artigo 85:
a) a alínea “l” do inciso I:
“l) falta de pagamento do imposto, em hipótese 

não prevista nas demais alíneas deste inciso - multa 
equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do 
valor do imposto;” (NR);

b) as alíneas “f” e “g” do inciso II:

§ 1º - A comunicação feita na forma prevista no 
“caput” deste artigo, será considerada pessoal para 
todos os efeitos legais.

§ 2º - Considerar-se-á realizada a comunicação no 
dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrô-
nica ao teor da comunicação.

§ 3º - Na hipótese do § 2º deste artigo, nos casos 
em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação 
será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte.

§ 4º - A consulta referida nos §§ 2º e 3º deste arti-
go, deverá ser feita em até 10 (dez) dias contados da 
data do envio da comunicação, sob pena de ser consi-
derada automaticamente realizada na data do término 
desse prazo.

§ 5º - No interesse da Administração Pública, a 
comunicação poderá ser realizada mediante outras 
formas previstas na legislação.

Artigo 5º - As comunicações que transitem entre 
órgãos da Secretaria da Fazenda serão feitas preferen-
cialmente por meio eletrônico.

Parágrafo único - Para acessar o “DEC”, onde estão 
disponíveis as comunicações entre a Secretaria da 
Fazenda e o sujeito passivo, e para assinar documentos 
eletrônicos, o servidor público deverá utilizar certificado 
digital emitido por Autoridade Certificadora credencia-
da pela ICP-Brasil.

Artigo 6º - Ao sujeito passivo que se credenciar nos 
termos do artigo 3º desta lei, também será possibili-
tada a utilização de serviços eletrônicos disponibiliza-
dos pela Secretaria da Fazenda no portal denominado 
“DEC”.

Parágrafo único - Poderão ser realizados por meio 
do “DEC”, mediante uso de assinatura eletrônica:

1 - consulta de pagamento efetuado, situação 
cadastral, autos de infração, entre outras;

2 - remessa de declarações e de documentos eletrô-
nicos, inclusive em substituição dos originais para fins 
de saneamento espontâneo de irregularidade tributária;

3 - apresentação de petições, defesa, contestação, 
recurso, contra razões e consulta tributária;

4 - recebimento de notificações, intimações e avisos 
em geral;

5 - outros serviços disponibilizados pela Secretaria 
da Fazenda ou outros órgãos públicos conveniados.

Artigo 7º - O documento eletrônico transmitido na 
forma estabelecida nesta lei, com garantia de autoria, 
autenticidade e integridade, será considerado original 
para todos os efeitos legais.

§ 1º - Os extratos digitais e os documentos digita-
lizados e transmitidos na forma estabelecida nesta lei 
têm a mesma força probante dos originais, ressalvada 
a alegação motivada e fundamentada de adulteração 
antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2º - Os originais dos documentos digitalizados, a 
que se refere o § 1º deste artigo, deverão ser preser-
vados pelo seu detentor durante o prazo decadencial 
previsto na legislação tributária.

Artigo 8º - Considera-se entregue o documento 
transmitido por meio eletrônico no dia e hora do seu 
envio ao sistema da Secretaria da Fazenda, devendo ser 
disponibilizado protocolo eletrônico ao sujeito passivo.

Parágrafo único - Quando o documento for trans-
mitido eletronicamente para atender prazo, serão con-
siderados tempestivos aqueles transmitidos até as 24 
(vinte e quatro) horas do último dia do prazo previsto 
na comunicação.

Artigo 9º - A comunicação eletrônica efetuada con-
forme previsto nesta lei, observado o disposto em 
regulamento, aplica-se também às comunicações entre:

I - a Administração Pública e os fornecedores 
de bens, mercadorias e serviços no âmbito da Lei nº 
12.685, de 28 de agosto de 2007, que instituiu o Pro-
grama de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo.

II - a Administração Pública estadual, direta e indi-
reta, e as pessoas credenciadas na Secretaria da Fazen-
da, nos termos do artigo 2º desta lei.

Artigo 10 - Aos credenciados para comunicação 
eletrônica, nos termos do artigo 3º desta lei, não se 
aplica o disposto nos §§ 2º, 3° e 4°do artigo 34 da Lei 
nº 13.457, de 18 de março de 2009, exceto na hipótese 
do § 5º do artigo 3º desta lei.

Artigo 11 - Passam a vigorar com a seguinte reda-
ção os dispositivos adiante indicados da Lei nº 6.374, 
de 1º de março de 1989:

I - os incisos IV e VI do artigo 8º:
“IV - quanto a álcool carburante: o fabricante, o dis-

tribuidor, o importador ou o estabelecimento fabricante 
de combustível derivado de petróleo, relativamente ao 
imposto devido nas operações antecedentes ou subse-
quentes;

VI - quanto a energia elétrica: a empresa geradora, 
a distribuidora ou qualquer outra que comercializar 
energia elétrica, relativamente ao imposto devido nas 
operações antecedentes, concomitantes ou subsequen-
tes;” (NR)

II - as alíneas “b” e “c” do inciso VII do artigo 9º:
“b) a entrega ou remessa de mercadoria ou bem 

originários do exterior com destino ao mercado interno 
sem a apresentação da documentação fiscal ou a obser-
vância de outros requisitos regulamentares;

c) a entrega ou remessa de mercadoria ou bem 
originários do exterior sem as correspondentes autori-
zações:

1 - do órgão responsável pelo desembaraço;
2 - da Secretaria da Fazenda;”(NR)
III - o artigo 11:
“Artigo 11 - A solidariedade referida nos artigos 9º 

e 10 desta lei, não comporta benefício de ordem, salvo 
se o contribuinte apresentar garantias ou oferecer em 
penhora bens suficientes ao total pagamento do débi-
to.” (NR)

IV - o § 3º do artigo 12, passando o atual § 3º a 
denominar-se § 4º:

“§ 3º - Considera-se extensão do estabelecimento 
o escritório onde o contribuinte exerce atividades de 
gestão empresarial ou de processamento eletrônico de 
suas operações ou prestações.” (NR)

V - o § 4º do artigo 20:
“§ 4º - Para o efeito do inciso IV, considera-se 

inadimplência fraudulenta a falta de recolhimento de:

Secretária de Saneamento e Energia
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.
As tabelas serão publicadas oportunamente.

LEI Nº 13.917, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera o artigo 9º da Lei nº 13.286, de 
18 de dezembro de 2008, que autoriza 
o Poder Executivo a alienar, ao Banco do 
Brasil S.A., ações de propriedade do Estado, 
representativas do capital social do Banco 
Nossa Caixa S.A.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 9º da Lei nº 13.286, de 18 de 

dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
alienar as ações de propriedade do Estado, represen-
tativas do capital social da Companhia de Seguros do 
Estado de São Paulo - COSESP, mediante avaliação pré-
via e observadas as disposições aplicáveis da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou deliberar a sua 
liquidação e subsequente extinção, nos termos da Lei 
federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único - A avaliação das ações de pro-
priedade do Estado será realizada por pessoa jurídica 
legalmente habilitada, de comprovada experiência na 
avaliação e apuração de seu valor de mercado, contra-
tada especialmente para esse fim, com observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.918, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a comunicação eletrônica 
entre a Secretaria da Fazenda e o sujeito 
passivo dos tributos estaduais, altera a 
Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, 
que instituiu o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, e dá outras providên-
cias correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a comunicação eletrônica 

entre a Secretaria da Fazenda e o sujeito passivo dos 
tributos estaduais.

§ 1º - Para os fins desta lei, considera-se:
1 - Domicílio Eletrônico: portal de serviços e comu-

nicações eletrônicas da Secretaria da Fazenda disponí-
vel na rede mundial de computadores;

2 - meio eletrônico: qualquer forma de armazena-
mento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;

3 - transmissão eletrônica: toda forma de comuni-
cação a distância com a utilização de redes de comu-
nicação, preferencialmente a rede mundial de compu-
tadores;

4 - assinatura eletrônica, aquela que possibilite a 
identificação inequívoca do signatário e utilize:

a) certificado digital emitido por Autoridade Cer-
tificadora credenciada pela ICP-Brasil, na forma de lei 
federal específica;

b) certificado digital emitido ou reconhecido pela 
Secretaria da Fazenda e aceito pelo sujeito passivo de 
tributos estaduais;

5 - sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação 
para o cumprimento da obrigação tributária, podendo 
ser o próprio contribuinte ou terceiro responsável pelo 
cumprimento da obrigação tributária.

§ 2º - A comunicação entre a Secretaria da Fazenda 
e terceiro a quem o sujeito passivo tenha outorgado 
poderes para representá-lo poderá ser feita na forma 
prevista por esta lei.

Artigo 2º - A Secretaria da Fazenda poderá utilizar a 
comunicação eletrônica para, dentre outras finalidades:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de 
atos administrativos;

II - encaminhar notificações e intimações;
III - expedir avisos em geral.
Artigo 3º - O recebimento da comunicação eletrô-

nica pelo sujeito passivo dar-se-á após seu credencia-
mento, na Secretaria da Fazenda, na forma prevista em 
regulamento.

Parágrafo único - Ao credenciado será atribuído 
registro e acesso ao sistema eletrônico da Secretaria 
da Fazenda, com tecnologia que preserve o sigilo, a 
identificação, a autenticidade e a integridade de suas 
comunicações.

Artigo 4º - Uma vez credenciado nos termos do 
artigo 3º desta lei, as comunicações da Secretaria da 
Fazenda ao sujeito passivo serão feitas, por meio ele-
trônico, em portal próprio, denominado “DEC” - Domi-
cílio Eletrônico do Contribuinte, dispensando-se a sua 
publicação no Diário Oficial do Estado ou o envio por 
via postal.

§ 1º - Integram o Orçamento Fiscal as dotações 
orçamentárias, à conta do Tesouro do Estado, destina-
das a transferências às empresas a título de subscrição 
de ações.

§ 2º - Integram o Orçamento Fiscal ou o Orçamento 
da Seguridade Social, conforme o vínculo institucional 
de cada uma das entidades, as dotações orçamentárias 
à conta do Tesouro do Estado, das receitas próprias e 
das receitas vinculadas, destinadas às fundações, autar-
quias e empresas dependentes.

SEÇÃO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS
Artigo 6º - As fontes de recursos para financiamen-

to das despesas do Orçamento de Investimentos das 
Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
somam R$ 9.493.448.000,00 (nove bilhões, quatrocen-
tos e noventa e três milhões, quatrocentos e quarenta e 
oito mil reais), conforme especificação a seguir:

FONTES DE FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DE 
INVESTIMENTOS

Valores em R$ 1,00
Artigo 7º - A despesa do Orçamento de Investimen-

tos, não computadas as entidades cuja programação 
consta integralmente do Orçamento Fiscal, é fixada 
em R$ 9.493.448.000,00 (nove bilhões, quatrocentos 
e noventa e três milhões, quatrocentos e quarenta e 
oito mil reais), com a seguinte distribuição por Órgão 
Orçamentário:

DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 
POR ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO

Valores em R$ 1,00
SEÇÃO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS
Artigo 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares 

até o limite de 17% (dezessete por cento) da despesa 
total fixada no artigo 4º, observado o disposto no artigo 
43 da Lei federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação 
consignada como Reserva de Contingência, fixada nos 
termos do artigo 19 da Lei nº 13.578, de 8 de julho de 
2009, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício de 2010, observado o disposto no artigo 5º, 
inciso III, da Lei complementar federal n.º 101, de 4 de 
maio de 2000.

§ 1º - Não onerarão o limite previsto no inciso I os 
créditos:

1 - destinados a suprir insuficiências nas dotações 
orçamentárias, relativas a inativos e pensionistas, hon-
ras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, 
serviços da dívida pública, despesas de exercícios ante-
riores e despesas à conta de recursos vinculados, até 
o limite de 9% (nove por cento) do total da despesa 
fixada no artigo 4º desta lei;

2 - abertos mediante a utilização de recursos na 
forma prevista no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei fede-
ral n.º 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 
20% (vinte por cento) do total da despesa fixada no 
artigo 4º desta lei.

§ 2º - Observados os limites a que se referem os 
incisos I e II, fica o Poder Executivo autorizado a:

1 - alocar recursos em grupo de despesa ou ele-
mento de despesa não dotados inicialmente, com a 
finalidade de garantir a execução da programação 
aprovada nesta lei;

2 - transpor, remanejar ou transferir recursos em 
decorrência de atos relacionados à organização e fun-
cionamento da administração estadual, quando não 
implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção 
de órgãos públicos, conforme autorizado no artigo 47, 
XIX, “a”, da Constituição Estadual (Emenda Constitu-
cional n.º 21, de 14 de fevereiro de 2006).

Artigo 9º - Fica o Poder Executivo, observadas as 
normas de controle e acompanhamento da execução 
orçamentária e com a finalidade de facilitar o cumpri-
mento da programação aprovada nesta lei, autorizado 
a remanejar recursos, entre atividades e projetos de um 
mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida 
a distribuição por grupo de despesa.

SEÇÃO V
DISPOSIÇÃO FINAL
Artigo 10 - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de 

janeiro de 2010.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rita de Cássia Trinca Passos
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
Bruno Caetano
Secretário de Comunicação
João Sayad
Secretário da Cultura
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Linamara Rizzo Batistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Paulo Renato Souza
Secretário da Educação
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Dilma Seli Pena


